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PARECER TÉCNICO COREN-DF Nº 017/CTA/2023 

 

EMENTA: Competência do profissional Técnico de 

Enfermagem na realização de curativos sob supervisão 

do Enfermeiro nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).  

 

DESCRITORES: Feridas; Lesão; Enfermagem. 

 

1. DO FATO 

Demanda de solicitação de Parecer Técnico pelo presidente do Coren-DF com o 

seguinte questionamento vindo dos profissionais de enfermagem da Atenção Primária em 

Saúde (APS): O profissional Técnico de Enfermagem pode realizar curativos sob 

supervisão do Enfermeiro nas Unidades Básicas de Saúde (UBS)? 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE 

A definição da Enfermagem, de acordo com o Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem, Resolução Cofen nº 564/2017: 

A Enfermagem é uma ciência, arte e uma prática social, indispensável à organização 

e ao funcionamento dos serviços de saúde; tem como responsabilidades a promoção 

e a restauração da saúde, a prevenção de agravos e doenças e o alívio do sofrimento; 

proporciona   cuidados   à   pessoa, à   família   e   à coletividade; organiza   suas   

ações   e   intervenções   de   modo autônomo, ou em colaboração com outros 

profissionais da área(1). 

 

A profissão de Enfermagem está regulamentada na Lei n. 5.905/1973, na Lei n. 

7.498/1986, no Decreto n. 94.406/1987 e nas diversas Resoluções do COFEN. Definem-se 

nestes documentos, os direitos, os deveres, as competências das diferentes categorias da 

Enfermagem, além das penalidades a serem impostas aos infratores dos preceitos éticos (2,3,4).  

A Lei nº 5.905/1973 atribuiu aos Conselhos Regionais de Enfermagem a competência 

de disciplinar o exercício da profissão, zelando pelo bom conceito e, de forma complementar, 

às instruções do Cofen (art. 15, II e VIII, art. 8, IV e X, respectivamente). 
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A Lei nº 7.498/1986, que dispõe sobre o exercício profissional da Enfermagem, 

regulamentada através do Decreto-Lei nº 94.406/1987, em seu art. 12, que trata das atribuições 

do Técnico de Enfermagem, determina que: 

Art. 12 O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de Enfermagem em  grau auxiliar, e 

participação no planejamento da assistência de Enfermagem, cabendo-lhe 

especialmente: 

a) participar da programação da assistência de enfermagem; 

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta lei; 

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;  

d) participar da equipe de saúde. 

 

A Resolução COFEN nº 564, de 06 de novembro de  2017, que trata do Código de Ética 

dos Profissionais de Enfermagem (CEPE) dispõe: 

 

CAPÍTULO I – DOS DIREITOS: 

(...) 

Art. 4º Participar da prática multiprofissional, interdisciplinar e transdisciplinar 

com responsabilidade, autonomia e liberdade,        observando os preceitos éticos e 

legais da profissão. 

(...) 

Art. 22 Recusar-se a executar atividades que não sejam de sua competência técnica, 

científica, ética e legal ou que não ofereçam segurança ao profissional, à pessoa, 

família e à coletividade.   

CAPÍTULO II – DOS DEVERES  

 (...) 

Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de  danos decorrentes de imperícia, 

negligência ou imprudência. 

 

  

2.1 Conceito de Feridas 

São consideradas feridas, qualquer lesão no tecido epitelial, mucosas ou órgãos, com 

prejuízo de suas funções básicas(5). A ferida é consequência da interrupção da continuidade de 

um tecido corpóreo, independentemente da extensão, ocasionada por qualquer tipo de trauma 

físico, químico, mecânico, entre outros. Assim, existe uma alta preocupação em reconhecer, 

prevenir e tratar lesões, a fim de atenuar os danos locais e sistêmicos(6). 

 

2.2 Tipos de Feridas 
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As feridas são identificadas de acordo a sua classificação, agente causal, profundidade, 

forma, tamanho, quantidade de exsudato, localização, aparência e o ambiente do tratamento(7). 

O acompanhamento do processo de cicatrização da ferida é realizado após a avaliação periódica 

da lesão por um enfermeiro com o objetivo de determinar o tipo de ferida, o tratamento 

adequado e as coberturas necessárias para cada momento do processo de cicatrização, que deve 

visar a prevenção de infecções e a cicatrização da ferida(8). 

 

2.3 Cuidado às pessoas com feridas nas Unidades Básicas de Saúde 

O tratamento de feridas vem evoluindo com técnicas e medicamentos adequados para 

que se possa obter melhores resultados nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), visto que esta é 

a porta de entrada do sistema de saúde e considerada uma prioridade na gestão do sistema, 

sendo importante que essas unidades funcionem adequadamente, para que dessa forma a 

comunidade consiga resolver, com qualidade, a maioria dos seus problemas de saúde(9). 

 Quando a equipe de enfermagem da UBS presta a assistência ao paciente com feridas 

de forma adequada e continua o tratamento de forma eficaz torna a sua reabilitação mais rápida, 

para isso o profissional deve ter conhecimento quanto as formas de prevenção das feridas, a sua 

classificação, medicamentos utilizados, coberturas e o melhor tratamento para cada tipo de 

ferida(10).  

Para que o tratamento das feridas se torne efetivo, ou seja, proporcione a cicatrização 

total das lesões e previna as recidivas, é necessário que o serviço de atenção aos pacientes com 

feridas seja estruturado. Isso também inclui a organização e sistematização dos dados para que, 

futuramente, possam ser recuperados e sirvam, inclusive, de exemplos para outros tratamentos. 

Dessa forma, para que se possibilitar a realização do diagnóstico e da intervenção de 

Enfermagem adequadamente, os profissionais de saúde devem considerar as características 

socioeconômicas do paciente, suas condições clínicas, a etiologia da lesão e as diferentes 

formas de tratamento(11). 

 

2.4 Supervisão de Enfermagem no cuidado às pessoas com feridas 

Em diversas circunstâncias e conformações, a função de supervisionar a equipe de 

enfermagem é tradicional e legalmente atribuída ao Enfermeiro, porém, o exercício da 

supervisão não se esgota na internalidade da enfermagem.  O modelo de gestão vigentes, as 
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condições estruturais e organizacionais dos serviços de saúde, assim como a capacidade   de 

interlocução   e   articulação   com   outros profissionais, influenciam igualmente essa atividade 

(12). 

Trata-se de um potente instrumento gerencial para repensar a prática, mobilizar a equipe 

em prol de um trabalho qualificado, seguro, crítico, criativo, para além de abordagens 

normativas(13). 

A supervisão de enfermagem pode ser entendida como instrumento capaz de facilitar o 

enfrentamento dessa situação, uma vez que acompanhar a produção do cuidado pode favorecer 

a educação, qualificar a equipe e estimular o trabalho colaborativo.  Em outras palavras, oferece 

oportunidade de reflexão sobre o significado do próprio trabalho(14). 

Enfatiza-se que a supervisão de enfermagem tem potencial para a condução do trabalho 

assistencial, por seu papel integrador, intermediador, capaz de favorecer processos 

comunicativos, educativos e de responsabilidade compartilhada.  Trata-se de um   instrumento   

valioso   também   para   o   desenvolvimento   de   práticas, atitudes   e comportamentos    

qualificados, constituindo-se    em    possibilidade/estratégia    para direcionar o trabalho de 

forma resolutiva, humanizada e ética(15,16). 

Assim, realizar a   supervisão do   cuidado   e   do   trabalho   com   enfoque   educativo, 

colaborativo, permite ao Enfermeiro contribuir com o seu próprio desenvolvimento e o da 

equipe, repercutindo positivamente no cuidado(17).           

O   exercício   da   supervisão   pode   ser   facilitado   por   meio   da   colaboração 

interprofissional, com vistas a superar o trabalho parcelar, fragmentado, e favorecer a 

integralidade do cuidado(18). Esta, aliás, requer ação conjunta e integrada da equipe, visto que a 

colaboração tem contiguidade com ajuda mútua e estabelecimento de relações articuladas para 

o alcance da finalidade do trabalho(19).  

Para   que   o   processo   de supervisão    seja    eficaz, é desejável que os atores    

principais (supervisor e supervisionados) estabeleçam atmosfera de aprendizagem que favoreça 

o bem-estar, a criatividade, a autoestima e a motivação, o que pressupõe compartilhamento de 

saberes, de poder e de tomada de decisão(20, 21). 

Legalmente, a supervisão do Enfermeiro é respaldada pela Lei 7.498/86 quando afirma 

que as atividades dos Técnicos e Auxiliares de enfermagem não podem ser desenvolvidas sem 

a orientação e supervisão do Enfermeiro(3). 
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Ainda de acordo com esta mesma Lei, o termo supervisão de enfermagem não é 

apresentado, mas encontra-se como atividade privativa do Enfermeiro quando descreve que 

cabe a este profissional o planejamento, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de Enfermagem, consultoria, consulta de enfermagem e prescrição da assistência de 

enfermagem.  

 

2.5. Protocolos de cuidados às pessoas com feridas 

No cuidado às pessoas com feridas, é relevante elaborar o Protocolo de Assistência à 

Pessoas com Feridas para minimizar os problemas decorrentes de uma técnica inadequada. Os 

protocolos visam instrumentalizar as ações dos profissionais e sistematizar a assistência a ser 

prestada ao doente com uma lesão cutânea, além de fornecer subsídios para a implementação 

deste tratamento(22). 

Os protocolos clínicos têm o objetivo de sistematizar a assistência de enfermagem no 

cuidado de feridas, bem como contribuir para a redução dos custos em saúde, respaldando as 

condutas de avaliação, diagnóstico, planejamento, cuidado, tratamento, evolução e registro de 

todos os dados do usuário, sendo esta uma ferramenta que oferece maior autonomia aos 

profissionais, resultado eficaz para o paciente e custos menores para a instituição(22). 

Contudo, sabe-se que a existência de protocolos assistenciais não garante a qualidade 

da atenção à saúde, pois nem sempre estes instrumentos são efetivos para algumas situações 

específicas. Os protocolos devem ser operacionais e contribuir de fato no aprimoramento do 

cuidado em saúde, especialmente para pessoas com lesões de pele(23). 

 A Câmara Técnica de Cuidados com a Pele da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito 

Federal (SES/DF) elaborou o Guia: Indicação dos curativos baseado nos produtos padronizados 

pela SES/DF com 19 produtos/coberturas para tratamento e prevenção de lesões em usuários 

da rede permitindo aos profissionais de saúde buscar as informações pertinentes à prevenção e 

tratamento de lesões de pele, objetivando a minimizar erros, uniformizar ações, promover uma 

assistência de qualidade e facilitar a prescrição de enfermagem entre os Enfermeiros(24).  

 Desta forma, o referido guia pode ser utilizado pela equipe de enfermagem como 

orientador das condutas/procedimentos/ações e prescrição de enfermagem relacionados a 

escolha de produtos e coberturas que possam ser mais adequados para os diferentes tipos de 

feridas. 
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2.6. Processo de Enfermagem no cuidado às pessoas com feridas 

O tratamento de feridas tem por objetivo acelerar a cicatrização(25) e o Enfermeiro possui 

autonomia para avaliação e intervenção neste contexto, devendo estruturar suas ações 

fundamentadas no Processo de Enfermagem, bem como documentá-lo de forma clara e 

precisa(26). 

No atendimento a pessoas com feridas, a coleta de dados (entrevista e exame físico) 

deve incluir a investigação dos fatores intrínsecos e extrínsecos que podem retardar o processo 

de cicatrização, as características da lesão, sua classificação quanto ao potencial de 

contaminação, sinais de infecção, características do leito e das bordas da ferida, e ainda a 

quantidade e aspecto do exsudato(27). Todos estes fatores devem ser documentados para 

embasar a tomada de decisão terapêutica que conduzirá à seleção da intervenção mais adequada 

e propiciará a avaliação dos resultados(28). 

 

2.7 Atribuições do Enfermeiro no cuidado às pessoas com feridas 

De acordo com a lei do exercício profissional nº 7498/86 é privativo do Enfermeiro a 

organização e direção dos serviços e unidades de enfermagem, a assistência direta ao paciente 

que necessita de cuidados, a execução de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimento de base científica e capacidade de tomar decisões(29). Desse modo, o Enfermeiro 

deve estar preparado para orientar e capacitar os técnicos de enfermagem para prestar uma 

assistência aos clientes que necessitam de cuidados em relação às feridas, livre de risco e na 

satisfação pessoal daqueles que trabalham nesta prática(30). 

Ainda como atribuições específicas da atuação do enfermeiro que estão descritas na 

Resolução COFEN Nº 0567/2018 consta quatro importantes competências relacionadas com o 

cuidado de pessoas com feridas relacionados com a ementa deste Parecer Técnico, que são: 

prescrever medicamentos e coberturas utilizados na prevenção e cuidado às pessoas com 

feridas, estabelecidas em Programas de saúde e/ou Protocolos Institucionais; realizar curativos 

em todos os tipos de feridas, independente do grau de comprometimento tecidual e participar 

da escolha de materiais, medicamentos e equipamentos necessários à prevenção e cuidado aos 

pacientes com feridas(31).  
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Além disso, a mesma Resolução traz ainda que compete ao enfermeiro executar os 

cuidados de enfermagem para os procedimentos de maior complexidade técnica e aqueles que 

exijam tomada de decisão imediata(31).  

 

2.8 Atribuições do Técnico em Enfermagem no cuidado à pessoas com feridas 

Todas as resoluções trazem, em seu primeiro artigo, que o Técnico de Enfermagem deve 

executar ações de enfermagem sob a supervisão do Enfermeiro, conforme Lei nº 7.498/86 e 

Decreto nº 94.406/87. 

Há que se considerar que existe uma única resolução(31) que versa sobre a atuação do 

Técnico de Enfermagem no campo de feridas. Esta resolução apresenta de forma mais 

atualizada a realização de curativos para feridas em qualquer estágio por este profissional, não 

limitando a atuação do Técnico de Enfermagem em estágios ou classificações. 

 De acordo com o anexo da Resolução COFEN Nº 0567/2018, em relação às 

competências do Técnico de Enfermagem, são apresentadas as cinco responsabilidades deste 

profissional no cuidado aos pacientes com feridas, com destaque para duas atribuições, ou seja, 

realizar curativo nas feridas sob prescrição e supervisão do Enfermeiro e manter-se atualizado 

participando de programa de educação permanente(31).  

 

3. CONCLUSÃO 

 Observada a fundamentação deste parecer relacionado a competência do profissional 

Técnico de Enfermagem na realização de curativos sob supervisão do Enfermeiro nas UBS, a 

Câmara Técnica de Assistência do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal – 

COREN-DF conclui que: 

 Segundo a regulamentação profissional, o Técnico de Enfermagem possui respaldo 

ético-legal para atuar no cuidado às pessoas com feridas após avaliação da lesão e 

supervisão do Enfermeiro, devendo realizar curativos com 

produtos/medicamentos/coberturas de acordo com Guias ou recomendações, Protocolos 

atualizados, Procedimento Operacional Padrão (POP) ou Prescrição de Enfermagem. 

 Aos Técnicos de Enfermagem que atuam nas UBS cabe também manter-se atualizado 

participando de programas de educação permanente relacionado ao cuidado de pessoas 
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com feridas e que devem ser ofertados pela instituição em atividades de treinamento e 

aprimoramento de recursos humanos sob a coordenação do Enfermeiro.   

 Em pessoas com feridas complexas cabe ao Enfermeiro realizar a avaliação integral do 

indivíduo de forma compartilhada com o Técnico de Enfermagem por meio das etapas 

do Processo Enfermagem, realizando a prescrição de enfermagem e utilizando-se das 

orientações e protocolos de tratamento para cada caso clínico.   

 Por fim, ressalta-se que a supervisão de enfermagem é uma função privativa do 

Enfermeiro, sendo instrumento de acompanhamento da prática clínica, gerenciamento 

e não de vigilância da equipe, e tem como objetivo qualificar o cuidado às pessoas com 

feridas, estimulando os profissionais e aperfeiçoando a assistência de forma segura aos 

indivíduos que buscam os serviços de saúde.  

É o parecer.  

Relator: 
Rinaldo de Souza Neves 

Conselheiro CTA/COREN-DF 

COREN-DF nº 54.747-ENF 
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Brasília, 21 de agosto de 2023. 

 

 

 

Aprovado no dia 21 de agosto de 2023 na Reunião da Câmara Técnica de Assistência ao COREN-DF. 

 

Homologado em 29 de setembro de 2023 na 569ª Reunião Ordinária de Plenária (ROP) dos Conselheiros do 

COREN-DF. 
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